
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - Feira - Recife, 11 de Dezembro de 2008 - DGP  nº  A 1.0.00.0 232

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  12  – (SEXTA- FEIRA) 

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0. EXTRAVIO DE DOCUMENTO - INFORMAÇÃO

Comunicou a Subten PM GEOVANA CARVALHO DA SILVA, matrícula nº 22259-3, que no 
dia 18/NOV/2008, aproximadamente às 18:30hs na Rua Guilherme Pinto próximo a Creche Tio Jenner, deu 
por falta da carteira porta cédula, onde estava a Identidade Funcional da Polícia Militar RG nº 28782, e a 
quantia  de  R$  60,00(sessenta  reais),  Conforme  Boletim  de  Ocorrência  nº  08I0319040289.  (Nota  nº 
804/DGP-6/08)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO   

2.1.0. REQUERIMENTO DESPACHADO - INDEFERIMENTO

                                                         
3º Sgt. PM Mat. 28.147-6/2º BPM – MANOEL FERREIRA XAVIER, requer a concessão do 

pagamento  retroativo  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  e 
Perigosas, no período correspondente entre 22MAI98 a 09NOV03, em virtude de, na época, encontrar-se 
diretamente exercendo as funções de adestrador e tratador no Canil Setorial do 2º BPM. INDEFERIDO, 
quanto ao período relativo a 22MAI98 a 28AGO03, por se encontrar alcançado pela prescrição qüinqüenal 
estabelecida no art. 1º, do Decreto Federal nº 20.910/32 e INDEFERIDO quanto ao restante do período 
solicitado, por contrariar o disposto no art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 10.02.03, que veda a retroatividade 
dos efeitos financeiros das gratificações e vantagens previstas em seu Anexo Único, estando a vantagem 
financeira solicitada inclusa no referido Anexo. (Nota nº 520/DGP-3/08)

3.0.0 . ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   REQUERIMENTO DESPACHADO - INDEFERIMENTO               
                                                                                                                         

Cb  PM  Mat.  22.561-4/BPRv  –  DOMINGOS  SÁVIO  BEZERRA,  requer  a  concessão  da 
Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE), tendo em vista não haver percebido tal  gratificação pela 
Folha de Pagamento da Casa Militar, mesmo estando submetido a uma jornada diária de trabalho superior à 
normal  da  PMPE  e  a  permanente  sobreaviso,  conforme  art.  13,  do  Decreto  nº  25.348  de  02.04.03. 
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 27, de 13.12.99, nos arts 4º e 
5º,  do  Decreto  nº  25.208/03  e  no  art.  5º,  da  Lei  nº  10.659/91,  nova  redação  conferida  pela  Lei 
Complementar nº 81/2005. (Nota nº 521/DGP-3/08)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE PRAÇA
       

1.1.0.    JUSTIÇA COMUM 

1.2.0. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - COMUNICAÇÃO

Certificou a Sra. Magda Crhistina Cavalcanti Leal, Chefe da Seção de Processos de 1º Grau do 
Arquivo Geral do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em exercício, por meio de Certidão, de 08 OUT 08, 
atendendo a solicitação verbal do Sd PM Mat.28897-7/DGP-1, Franklin Bezerra da Silva, que tramitou 
perante o Juízo da 3º Vara Criminal por Distribuição, o processo criminal nº 001.1993.031069-2, no qual 
foi réu, incurso nas penas do Art. 129, § 1º, I, do Código Penal, e como vítima José Carlos Lopes, tendo o 
Juiz de Direito daquela Vara proferido a seguinte sentença (às fls. 159 dos autos): Visto, Isto posto, com 
fundamento no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, “decreto  a extinção da punibilidade do fato” imputado a 
Franklin Bezerra da Silva. Certificou ainda, que a decisão transitou em julgado no dia 16 SET 02 e o 
referido processo encontra-se arquivado naquela Divisão. (Nota nº 063/DGP-8/08)

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR-Major PM 
Respondendo pela Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

Pedi, e dar-se-vos-á; buscai e achareis; batei e abri-se-vos-á (Mateus 7:7)


